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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 0204/2025 
Processo nº 50204/2025 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, § 3º da Lei 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ nº 45.318.466/0001-78, com sede na Rua Cel. André Vilela n.º 96, no centro da cidade de 

PEDREGULHO-SP, CEP nº 14470-000, Telefone: (016) 3171-9400, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças, torna público que, realizará dispensa de licitação, com objetivo de obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 

termos do artigo 75, inciso II, § 3º da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme 

os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 01/09/2025, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

As propostas devem ser enviadas por 
meio eletrônico, no link no site do 
município como demonstrado a seguir: 
www.pedregulho.sp.gov.br > licitações 
> dispensa de licitação novo > link 
“propostas” da referida dispensa. 
Dúvidas poderão ser dirimidas pelo 
email: compras@pedregulho.sp.gov.br 

 

1.0 – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação obter proposta adicional de 

eventuais interessados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA DISPONIBILIZAÇÃO 

DE FERRAMENTA TECNOLÓGICA EM AMBIENTE WEB, NO MODELO SOFTWARE AS A SERVICE 

(SAAS), PARA AUXILIAR O CONTROLE INTERNO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL E INCLUSO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO-OPERACIONAL PELO PRAZO DETERMINADO DA LICENÇA DE USO. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

 

1.3 Da Justificativa: A contratação visa atender as necessidades do Município, vez que a Administração 

necessita contar com CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA DISPONIBILIZAÇÃO DE 

FERRAMENTA TECNOLÓGICA EM AMBIENTE WEB, NO MODELO SOFTWARE AS A SERVICE (SAAS), 

PARA AUXILIAR O CONTROLE INTERNO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E 

INCLUSO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO-

OPERACIONAL PELO PRAZO DETERMINADO DA LICENÇA DE USO. 

 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
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2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Departamento de Administração, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Ficha 414 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Administração do Gabinete - Controle Interno; 

Ficha 27 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Administração. 

 

3.0 – DO PRAZO E VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

3.1 – A contratação será realizada para prestação de serviços no prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do disposto no art. 107 de referida norma. 

3.2 – O valor máximo estimado para contratação será de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos 

reais). Esse valor se enquadra nos limites estabelecidos no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, atualizado 

na forma do artigo 182 do mesmo diploma legal. 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. O presente AVISO ficará ABERTO POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da 

data da divulgação no site para apresentação de propostas complementares, e os respectivos documentos 

devem ser enviados por meio eletrônico, no link no site do município como demonstrado a seguir: 

www.pedregulho.sp.gov.br > licitações > dispensa de licitação novo > link “propostas” da referida dispensa. 

Dúvidas poderão ser dirimidas pelo email: compras@pedregulho.sp.gov.br, preferencialmente fazendo 

referência ao número do procedimento de dispensa. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação Jurídica e Fiscal: 

01/09/2025, às 17:00 horas. 

 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar 

de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 

4.2.9 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

4.2.10 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

serviços elencados no termo de referência, por meio de Atestado de Capacidade Técnica expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em 

nome da licitante. O(s) atestado(s) ou certidões(s) deverá(o) estar em nome da licitante e de seu 

responsável(is) técnico(s) e deverá(ao) demonstrar(em) ter aptidão para a execução dos serviços. 
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4.3 Proposta de Preços/Cotação/Documentação de Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.3.1 A Proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

4.3.2 As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.3.3 As propostas que não estiverem com a documentação de habilitação jurídica e fiscal em anexo ou 

conjunta, em sua integralidade, e consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas 

julgando-se pela desclassificação, sempre respeitando os limites da Lei 123/2006, artigo 43, parágrafos 

primeiro e segundo. 

4.3.4 Os preços ofertados não poderão exceder o limite do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela legislação. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 05 dias úteis após execução dos serviços, mediante apresentação de 

nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o proponente vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação. 

 

6.0 – DAS PENALIDADES: 

6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei, o Contratado/adjudicatário que: não assinar o termo 

de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o retardamento da execução do objeto; não 

mantiver a proposta; cometer fraude fiscal; comportar-se de modo inidôneo, dentro outras condutas 

previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

6.2. O Contratado/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

6.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

6.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item/serviço(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

6.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

6.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados. 

 

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1 Poderá o Município revogar o presente aviso, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

7.2 O Município deverá anular o presente aviso, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de 

ofício ou por provocação. 

7.3 A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no §3º, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
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Pedregulho – SP, 26 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO BARBOSA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal de Pedregulho 

Estado de São Paulo 
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ANEXO I 

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 DO OBJETO:  

 
"Objeto: Contratação de empresa especializada na disponibilização de ferramenta tecnológica em 
ambiente web, no modelo Software as a Service (SaaS), para auxiliar o controle interno, em 
conformidade com a legislação aplicável e incluso serviços de implantação, treinamento, 
manutenção e suporte técnico-operacional pelo prazo determinado da licença de uso." 
 
1.1 O Objeto consiste nos seguintes itens: 

 

Item Und Qtd Descrição 
Valor 

Unitário 
Máximo R$ 

Valor Total 
Máximo 

R$ 

01 MÊS 12 

Cessão de Uso da Solução "SaaS 
(software) hospedagem (Cloud 

Computing)" e serviços de suporte técnico 
operacional e manutenção corretiva e 

legal.  

4.500,00 54.000,00 

02 UND 01 
Fornecimento, Implantação da Solução e 

Treinamento.  4.500,00 4.500,00 

       VALOR TOTAL GERAL R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais). 

 
2.0 DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA: 

 
A implantação deverá ocorrer, conforme parâmetros abaixo, contados da emissão da Ordem de 
Serviço. Entende-se como implantados o conjunto de serviços necessários para instalar, migrar os 
dados legados, colocar em funcionamento e deixar em condições de uso para os usuários 
executarem suas tarefas com disponibilização de “Login” e senha de acesso para possibilitar a 
utilização do software. 

 

Po
ntos de 

Acessos por 
Usuários 

Prazo máximo de implantação 
(Em dias) 

Qu
antidade de 
Usuários a 

serem 
treinados 

Se
m Limitação 

30 (Trinta) 30 

 
3.0 TREINAMENTO: 

A licitante vencedora deverá realizar treinamento, durante o processo de implantação, 
para os servidores municipais que utilizarão o sistema. Nesta etapa de treinamento, a contratante, 
deverá designar os responsáveis que serão os replicadores em treinamentos futuros. 
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Para a execução do treinamento deverão ser consideradas as seguintes 
especificações:  

• A capacitação deverá ser realizada com carga horária mínima de 08 (oito) horas de acordo 
com a complexidade de cada módulo, cujo cronograma deverá ser acordado e homologado 
pela contratante. 

• As instalações físicas, equipamentos e materiais necessários para a aplicação dos 
treinamentos serão providenciados e disponibilizados pela contratante. 

• A capacitação ocorrerá por módulos limitados a quantidade de 30 (trinta) servidores. 

• Os custos inerentes às despesas de hospedagem, alimentação e transporte serão arcados 
pela contratada. 

 
4.0 SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO: 

 
 
Suporte (local e/ou remoto): refere-se a serviços prestados durante a vigência do contrato 
 visando esclarecimentos técnicos, orientação e assessoria sobre a utilização dos sistemas, sem 
 qualquer custo adicional, por meio de e-mail, in loco (quando solicitado), chat ou contato telefônico 
no horário comercial das 08:00 até as 18:00 hora(s).  

 
Manutenção: Manutenção Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do 
Sistema; Manutenção Legal, que visa adequações do sistema para atender as mudanças 
 inerentes à legislação. Manutenção Evolutiva, que visa garantir a atualização do sistema, mediante 
aperfeiçoamento das funções existentes ou adequação às novas tecnologias, obedecendo aos 
critérios da metodologia da contratada. Manutenção Evolutiva Exclusiva, visa  acréscimos e/ou 
alterações nas funcionalidades originais exigidas do sistema, que deverão ser  solicitadas 
formalmente pela CONTRATANTE, onde será procedido a análise e projeto da solução pela 
CONTRATADA e formalizado proposta adicional para aprovação para  CONTRATANTE, que 
expedirá o manifesto, acerca da mesma. Os prazos para manutenção são  compreendidos de 
acordo com a tabela abaixo;  

 

Item 
Natureza da 
Manutenção 

Prazo 
 

1 Manutenção Corretiva Não superior a 01(um) dia útil, 24horas; 

2 Manutenção Legal Não superior a 30(trinta) dias; 

3 Manutenção Evolutiva Imediato na liberação de novas versões; 

4 
 
 

Manutenção Evolutiva 
Exclusiva 

Disponível na proposta adicional 
apresentada; 

 

 

5.0 APRESENTAÇÃO TÉCNICA – PROVA DE CONCEITO: 
5.1 Definição da Prova de Conceito 
5.1.1 A Prova de Conceito consistirá na demonstração técnica do software que permitirá a 

averiguação prática das funcionalidades e características do produto e sua real compatibilidade com 
aqueles especificados. 

5.1.2 O procedimento licitatório será suspenso para que, nos prazos previstos no subitem 5.1.3 
possa ser realizada a demonstração técnica do software. 
5.1.4 Participarão obrigatoriamente da Prova de Conceito o representante credenciado da licitante, 

o agente de contratação e respectiva equipe de apoio, e os membros da Equipe Técnica do Município. 
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5.1.5 Qualquer interessado poderá acompanhar a realização da Prova de Conceito, sendo que 
durante a prova somente poderão se manifestar a equipe do Município e o licitante classificado. Os 
demais interessados somente poderão se manifestar por escrito durante a fase de recursos. 
5.1.6 A primeira classificada deverá comprovar através de Prova de Conceito que atende aos 
requisitos tecnológicos e funcionais relacionados no subitem 5.5.5 deste Termo de Referência, sob 
pena de desclassificação. 
 
5.2 Da Realização das Provas de Conceito: 

            5.2.1 A Licitante declarada vencedora provisória será convocada em sessão pública para que realize 
exame de conformidade (demonstração técnica) do sistema, a ser realizada no prazo de até 02 (dois) dias 
corridos. A referida demonstração será analisada por comissão composta por servidores da Secretaria de 
Administração e Finanças, quais sejam: Srs(as). Iane Cintra Campos, Jean Carlos Teixeira, Luiz Leonardo 

Barbosa Giega. 
          5.2.2 Na sessão o agente de contratação marcará: data, horário e local em que será realizado a 
Prova de Conceito. 

 
5.3 Prazos e Contagem do Tempo: 
 
5.3.1  A equipe fará uma avaliação da ferramenta e confrontará suas funcionalidades com os 

requisitos especificados no subitem 5.5.5, tendo a comissão composta pela Secretaria de 
Administração e Finanças, indicada no subitem 5.2.1, um prazo de até 01 (um) dia corrido 
para avaliação e aprovação do seu pleno funcionamento. 

5.4 Ambiente para as Provas de Conceito: 
 
5.4.1  Na data prevista, a licitante deverá comparecer no local indicado, para apresentar o sistema, 

em equipamentos (da Prefeitura Municipal de Pedregulho) que disponibilizará ferramentas 
(hardware e acesso à internet) necessárias para demonstração das funcionalidades do 
sistema ao agente de contratação e equipe de apoio da Secretaria de Administração e 
Finanças.  

 
5.5 Resultado: 

 
5.5.1 A Licitante que não comparecer na data marcada para demonstração será desclassificada 
automaticamente do certame, podendo ocorrer a convocação da licitante classificada em segundo 
lugar e assim sucessivamente.  

5.5.2 A proponente deverá demonstrar que o sistema (Software) ofertado atende aos 
requisitos técnicos mínimos relacionados no subitem 5.5.5 deste termo, esclarecendo de forma 
inequívoca onde se encontram as funcionalidades, tecnologia e forma de operação sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 

5.5.3 Os demais requisitos que não são obrigatórios na prova de conceito, deverão ser 
atendidos até o final do prazo de implantação que está indicado no item 2 deste termo, após 
expedição da Ordem de Serviço. 

5.5.4 O Agente de Contratação e Equipe de Apoio poderão, durante a demonstração 
do sistema, intervir com questionamentos e pedidos de esclarecimentos, o que a empresa licitante 
deverá, através dos expositores, responder de imediato. 

5.5.5 Requisitos mínimos técnicos da prova de conceito, esses relacionados nos   
subitens; 6.1, 6.2, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 6.8, 6.9, 6.10, 6.11, 6.12, 6.13, 7.1, 7.2, 7.3, 7.6, 7.7, 7.8, 
7.9, 7.10, 7.13, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 7.20, 7.21, 7.22, 7.23, 7.24, 7.25, 7.26, 7.28, 7.33, 7.35, 
7.36, 7.37, 7.38, 7.39, 7.41, 7.42, 7.44, 7.45, 7.46, 7.47, 7.48, 7.49, 7.50, 7.51, 7.53, 7.54, 7.55, 
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7.57, 7.58, 7.59, 7.60, 7.61, 7.63, 7.64, 7.65, 7.66, 7.67. 

 
6.0 REQUISITOS TECNOLÓGICOS: 

 
6.1. O software deve funcionar em Plataforma “Cloud Computing” (Computação em Nuvem), que 

recebe as informações e trata em tempo real, disponibilizando as informações na interface 
do cliente.  

6.2. Atender o Serviço de Software as a service (SaaS) via web – sem necessidade de instalação 
de software local e com recurso aos principais browsers, o cliente utiliza o software via 
internet.  
 
6.2.1 O sistema contratado deverá ser instalado em Data Center fornecido pela 
CONTRATADA, sendo permitida a subcontratação, de acordo com as especificações 
mínimas descritas abaixo;  
 
a) Data Center com alta performance, com certificação reconhecida pelos órgãos 
competentes para todos os critérios de Segurança Física (fogo, falta de energia, antifurto) e 
Segurança Tecnológica (anti-hackers).  
 
b) Servidores (aplicativos, Internet e Banco de Dados) trabalhando com componentes que 
ofereçam no ambiente acessado questões relativas às Seguranças Física e Tecnológica e 
Backups.  
 
c) Links de comunicação de alto desempenho com Banda compatível com a demanda e com 
garantia de Alta Disponibilidade, capazes de disponibilizar acesso via WEB.  
 
d) Sistemas de antivírus/spywares, para proteção contra eventuais vírus, evitando paradas e 
perdas para a Administração.  
 
e) Softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a proteção contra “roubo 
de informações” que possam ocorrer através de ataques realizados por pessoas de fora do 
ambiente e do próprio ambiente disponibilizado.  
 
f) Sistemas gerenciadores de banco de dados.  
 
g) Sistemas para gerenciamento de cópias de segurança (backups), em ambiente seguro da 
CONTRATADA e disponibilizado quando necessário a CONTRATANTE.  
 
h) Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da 
performance dos equipamentos de infraestrutura, operando de forma proativa para situações 
eventuais de instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para a infraestrutura 
fornecida.  
 
i) É de responsabilidade da CONTRATADA o gerenciamento dos recursos de hardware 
necessários para o bom funcionamento do sistema assim como a sua expansão de recursos 
como memória, processador e espaço de armazenamento.  
 

6.3. Permitir o uso do protocolo de transferência de hipertexto seguro Https (Hyper Text Transfer 
Protocol Secure). Permite que os dados sejam transmitidos por meio de uma conexão 
criptografada e que se verifique a autenticidade do servidor e do cliente por meio de 
certificados digitais. A existência desse certificado demonstra a certificação de página segura 
(SSL) e o compromisso em oferecer uma plataforma segura para inserção de dados 
pessoais e transações.  
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6.4. O software deve dispor de interface totalmente 100% WEB (utilizado via browser) baseado 

em linguagem de desenvolvimento compatível com CSS 3.0 HTML 5.  
 
6.5. Suportar no mínimo os Browsers: Microsoft Edge 87, Firefox 83, Google Chrome 87 (ou 

versões superiores).  
 
6.6. O software deve utilizar apenas Standards de web internos aos Browsers, sem recursos a 

plug-ins externos como: flash, Java ou execução de programas de terceiros.  
 
6.7. Validar os dados de entradas, com objetivo de inibir falha na digitação das informações, 

onde deve destacar, de forma interativa para o usuário, o campo indicado com erro, 
possibilitando a reentrada dos dados válidos.  

 
6.8. Permitir controle de acesso ao sistema, com autenticação de senha individualizada e perfil 

das ações por usuário com nível de responsabilidade da controladoria, responsável por área 
setorial e membros de apoio etc. Deve permitir cadastramento e acesso ilimitado de usuários 
ao sistema.  

 
6.9. Possuir recurso de ordenação por qualquer coluna em telas que possuem exibição das 

informações em grades.  
 
6.10. Possuir recurso de aplicar e armazenar os filtros de pesquisa tornando estáticos na sessão 

do usuário, possibilitando o reaproveitamento dos filtros de pesquisa utilizados.  
 
6.11. Possuir tecnologia que possibilite integrar os arquivos eletrônicos em formato XML, com 

estrutura estabelecida pelo AUDESP (Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo), devendo obrigatoriamente recepcionar os seguintes 
arquivos: Balancete Isolado Conta Contábil, Balancete Isolado Conta Corrente, Peças de 
Planejamento e Conciliações Bancárias Mensais. Cabe ressaltar, que todos os órgãos 
públicos municipais do Estado de São Paulo devem atender a INSTRUÇÕES Nº 01/2024, 
que estabelecem que os dados e informações deverão ser prestadas de forma eletrônica em 
formato de arquivo XML, conforme especificações contidas no Manual técnico-operacional 
do Sistema AUDESP publicado na página da Internet do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. A partir da importação dos arquivos XML o software deverá efetuar a distribuição 
dos dados contábeis de natureza orçamentária, financeira e patrimonial para extrair as 
análises automáticas do controle interno, sendo essa a fonte de dados definida para análise 
dos quesitos de avaliações automáticas do controle interno, onde deve atender a 
metodologia do TCESP e expressar a fidedignidade das informações dos Órgãos Públicos, 
que foram ou serão remetidas ao AUDESP, permitindo assim, que sejam avaliados os dados 
a serem ou encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.   
 

6.12. Possuir recurso de Chat (Conversação) nativo do sistema, para comunicação interna entre 
os usuários do sistema e externa com o suporte técnico da CONTRATADA. Deve possuir 
mecanismo de credenciamento por usuário para prover da usabilidade do Chat (referência a 
uma ferramenta (ou fórum) que permite comunicar (por escrito) em tempo real através da 
Internet).  

 
6.13. Possuir central de notificações nativo do sistema que compreende um aspecto importante da 

interação entre o usuário e o sistema, a central deve oferecer informações sobre novas 
avaliações do controle interno e, quesitos de análises ausentes de respostas, 
acompanhamento do ciclo da avaliação do controle interno, indicação para os pareceres 
prévios das áreas setorial, indicação para o parecer conclusivo da controladoria por área 
setorial e demais mensagens instantâneas para indicar o ciclo de trabalho do usuário.   



 
Prefeitura Municipal de Pedregulho 

Estado de São Paulo 
 

                                

Rua Coronel André Vilela, 96 – Centro - 14470-000 – Pedregulho-SP- Fone (16) 3171 9400   
www.pedregulho.sp.gov.br 

 

 
 

 

  
 

7.0 REQUISITOS FUNCIONAIS:   
 

Objetivo:  Permitir o gerenciamento eficiente das rotinas de verificação de conformidade com as 
orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), bem como apoiar os 
controladores municipais e o setor financeiro no processo, pretende-se implementar uma ferramenta 
que possibilite a realização de verificações automáticas e manuais. 
 
Essas verificações automáticas serão realizadas por meio da importação dos arquivos "xml" gerados 
para atendimento do AUDESP (Auditoria Eletrônica do TCE/SP), que serão processados 
automaticamente pela ferramenta. Já as verificações manuais serão realizadas pelos auditores e 
controladores, que poderão inserir informações e documentos adicionais na ferramenta para análise e 
emissão de pareceres de conformidade. 

 
 

• Módulo Controle Interno 
 

7.1. O sistema deve estar dimensionado e adaptado às NBCASP (Normas Brasileiras     de 
Contabilidade Aplicáveis ao Setor Público).   
 
7.2. Permitir o registro de várias áreas setoriais de atuação pública, para atender as exigências para 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, na conformidade do 
Manual de Controle Interno atualizado e Comunicado SDG Nº 35/2015, ambos publicados pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, objetivando atender os artigos. 31,70 e 74 da CF/88, 
artigos. 76 a 80 da Lei 4.320/64 e artigo 59 da Lei Complementar 101/2000.  

 
7.3. Possuir painel para exibir as informações da avaliação do controle interno segregado por área 

setorial, fornecendo dados estatísticos como: itens respondidos, itens em andamento, itens em 
atraso e previsão de encerramento etc.  

 
7.4. Permitir ao gestor do controle interno, visualizar todas as respostas das avaliações das áreas 

setoriais e assim tratar as inconsistências com as partes. 
 

7.5. Permitir ao Controle Interno o cumprimento de sua missão para com a Administração Pública por 
meio de quesitos de avaliações que norteiam e orientam a efetiva atuação do Controle Interno. 

 
7.6. Possuir cadastro, no mínimo, dos quesitos de exames manuais preestabelecidos no Manual de 

Controle Interno publicado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em edições vigentes, 
e permitir à administração criar os seus fluxos de controle com novos quesitos de avaliação para 
atender as áreas setoriais.  

 
7.7. Para os quesitos de avaliações automáticas, o sistema deve buscar informações diretamente dos 

arquivos XML do TCESP, atendendo as premissas das fórmulas dos demonstrativos do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo.  

 
7.8. Permitir configuração de categoria (Operacional, Contábil e/ou Legal) no cadastro de quesitos de 

avaliações, sendo que para a categoria Contábil, a resposta deve ser aferida automática pelo 
sistema no processo de avaliação, de forma a padronizar a execução das checagens, alocados 
em cada área setorial, a fim de controlar com maior eficiência todos os procedimentos.  

 
7.9.     Permitir controle de periodicidade das respostas aos quesitos.  
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7.10. Permitir parametrização da obrigatoriedade da justificativa em item desfavorável, conforme 
definição do parâmetro de resposta.  

 
7.11. Possuir controle de grau de complexidade para os quesitos (Baixa, Normal, Média etc.) para 

classificar o tempo de resposta do quesito. 
 

7.12. Possuir campo para alimentar as informações de "Base Legal" para fundamentar a legalidade dos 
quesitos de avaliações quando for necessário, devendo exibir na avaliação do controle interno, 
quando acionado pelo usuário, para entendimento da legalidade do quesito em análise. 

 
7.13. Possuir recurso no cadastro de quesito para adicionar múltiplas URL (se refere ao endereço de 

rede no qual se encontra algum recurso informático, como por exemplo um arquivo de 
computador ou um dispositivo periférico, impressora, equipamento multifuncional, unidade de 
rede etc. Essa rede pode ser a Internet, uma rede corporativa como uma intranet), para facilitar a 
pesquisa na internet ou intranet da “Base Legal” para que o usuário faça entendimento do 
fundamento legal do item de exame solicitado pela controladoria.  

 
7.14. Permitir parametrização de temporalidade com definição em dia(s), para cada tipo de 

complexidade do quesito de análise (Baixa, Normal, Média e Alta). Para montar uma grade de 
controle da tempestividade das respostas pelos usuários.  

 
7.15. Permitir o cadastro de quesitos de avaliações por exercício, possibilitando a criação e/ou 

reformulação do mapeamento das áreas de atuação e da distribuição dos itens de análises, 
melhorando a execução das atividades planejadas e a avaliação periódica da atuação.  

 
7.16. Permitir a vinculação de determinadas áreas setoriais com os responsáveis pela execução, de 

forma que outras pessoas não tenham acesso a tais quesitos de avaliações, e que cada 
responsável pertinente a cada área setorial tenha acesso somente aos seus quesitos delegados.  

 
7.17. Possibilitar avaliações com conceito multidisciplinar para controladoria com os responsáveis 

credenciados em cada área de atuação e questões.   
 

7.18. Permitir que o responsável da área setorial, faça o registro do parecer sobre todos os fatos que 
ocorreram no quadro de sua avaliação.   

 
7.19. Permitir gerar formulário “Preventivo” para as áreas setoriais, com o objetivo de acautelar ou 

impedir a sequência de atos, para que assim sejam tomadas as providências com a respectiva 
situação dos quesitos de avaliação, objetivando a eficiência para conclusão do parecer do 
controle interno.  

 
7.20. Exigir nota de justificativa e formulação do parecer, automático quando a condição do item em 

exame for desfavorável em análise de natureza orçamentária e/ou financeira e patrimonial.   
 

7.21. Permitir anexar arquivos com extensão (doc, png,xls,pdf,etc) na resposta do quesito , no parecer 
da área setorial e no parecer da controladoria.  

 
7.22. Possuir recurso de realizar download (transferir um ou mais arquivos de um servidor remoto para 

um computador local) de forma múltipla, todos documentos anexados(s) na avaliação do controle 
sem restrição por usuário, devidamente identificados por área setorial e quesitos de exame.  

 
7.23. Permitir encaminhar alertas para central de ações e e-mail (Correio Eletrônico) para o 

responsável da área setorial e controladoria, da situação dos exames dos quesitos, para 
conclusão ou devolutivas.  
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7.24. Possuir recurso para visualizar detalhes do cálculo utilizado na obtenção do resultado do quesito 
classificado na categoria “Contábil” e opção de visualizar os históricos das ocorrências do quesito 
em processo de análise no formulário de avaliação da controladoria.  

 
7.25. Possuir relatório de credenciamento de usuário no quesito de avaliação e área setorial.  

 
7.26. Possuir recurso de bloquear a digitação do quesito em análise, para o usuário, quando existir 

notificação sem leitura, enviada pela controladoria.  
 

7.27. Permitir registro dos históricos de avaliações do controle interno, permitindo as averiguações das 
informações dos pareces conclusivos processados. 

 
7.28. O parecer do controle interno deve exibir de forma visual, métodos gráficos objetivando a fácil 

visualização do atendimento aos preceitos da legislação julgada pelo quesito de avaliação, 
descrever no documento gerado no mínimo as seguintes informações:  

 

• Quesitos de exames manuais e matemáticos 

• Respostas dos quesitos de exames na condição matemáticos com base na leitura dos 
arquivos XML do TCESP 

• Justificativas e/ou notas explicativas dos quesitos de exames 

• Identificação dos arquivos anexados 

• Parecer da área setorial e identificação do responsável 

• Parecer da controladoria segregados por área setorial 

• Conclusão dos itens desfavoráveis  
 
7.29. Permitir configuração de assinaturas individualizadas nos relatórios. 

 
7.30. Permitir credenciar usuário em área setorial e quesito, para delegar responsabilidade na 

avaliação do controle interno. 
 

7.31. Permitir ter o fluxo das inconsistências com os demais setores para que assim sejam tomadas as 
devidas providências com a sua respectiva situação: em andamento, aguardando parecer da área 
setorial. 

 
7.32. Permitir a estilização de novos quesitos de avaliações, simplificado ou completo, definindo novos 

fluxos de controle.  
 

7.33. Permitir a criação do plano operativo anual do controle interno e emissão de seu relatório 
contendo no mínimo informações; área setorial, descrição da atividade, nível de impacto, nível de 
probabilidade e periodicidade.  

 
7.34. Permitir ao Controle Interno o acompanhamento circunstanciado das aplicações dos dispositivos 

constitucionais, bem como da legislação complementar, exibindo em painel gráfico dos principais 
indicadores de gestão fiscal e limites de aplicação constitucionais com base na leitura dos 
arquivos XML do TCESP, no que tange ao resultado financeiro, aplicação dos recursos próprios 
em ensino, aplicação dos recursos do FUNDEB, aplicação dos recursos próprios em saúde, 
gastos com pessoal, operações de créditos e dívida consolidada líquida. 

 
7.35. Possuir gerenciamento de avaliação de risco (Ocorrências detectadas na avaliação do controle 

interno), permitir no mínimo:  
 

• identificar automático os itens de risco e subsidiar a auditoria no monitoramento 

• Emitir notificação para a origem da ocorrência sob os itens de risco. 

• Anexar arquivos com extensão (doc, xls, pdf etc.). 
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7.36. Possuir cadastro de escala de impacto e de probabilidade com a classificação do nível de risco 

(Muito Alto, Alto etc.) para elaboração da matriz de risco.  
 
7.37. Permitir a criação da matriz de risco, atendendo a configuração da escala de impacto e 

probabilidade com a parametrização dos pesos e suas faixas de valores.  
 

7.38. Possuir relatório da matriz de risco, classificado por área temática, quesitos de exames e sua 
classificação de risco.  

 
7.39. Possuir cadastro de interação dos quesitos de análise com a matriz de risco e sua periodicidade 

de exame.  
 

7.40. Possuir relatório de históricos de notificações de avaliações para analisar a efetividade de cada 
membro envolvido nos exames do controle interno. 

 
7.41. Permitir mensagens de orientação das ações de trabalho ao imediato acesso de login do usuário 

ao sistema, com recurso de atalhos as rotinas, para providências das tarefas pendentes, 
conforme perfil do usuário.  

 
7.42. Permitir encaminhar notificações para os responsáveis credenciados em exames do controle 

interno, sendo via e-mail e para a central de ações nativa do sistema.  
 

7.43. Possuir relatório do parecer do controle interno – provisório para acompanhar os exames das 
áreas setoriais. 

 
7.44. A partir dos dados importados através do arquivo com extensão “XML”, possibilitar a emissão dos 

seguintes relatórios sobre a execução orçamentária:  
7.44.1 Receita prevista, atualizada e arrecadada: 

• Tabela e gráfico de evolução da receita prevista 

• Tabela e gráfico de evolução da receita atualizada 

• Tabela e gráfico de evolução da receita arrecadada 
7.44.2. Distribuição das principais receitas. 
7.44.3. Evolução das principais receitas: 

• Tabela e gráfico da receita de IPTU 

• Tabela e gráfico da receita de ISSQN 

• Tabela e gráfico da receita de FUNDEB 

• Tabela e gráfico da receita de FPM 

• Tabela e gráfico da receita de ICMS 

• Tabela e gráfico da receita de IPVA 

• Tabela e gráfico das demais receitas correntes 

• Tabela e gráfico das receitas de dedução 

• Tabela e gráfico das receitas de capital 

• Tabela e gráfico das receitas intra orçamentárias; 
7.44.4. Distribuição das receitas correntes, de capital e intra orçamentárias. 
7.44.5. Evolução da dívida ativa: 

• Gráfico da evolução da receita da dívida ativa comparado com arrecadado entre o 
exercício atual X exercício anterior. 

• Tabela de comportamento da receita arrecadada de Dívida Ativa, formatado por 
mês entre o exercício atual X exercício anterior. 

7.44.6. Demonstrativo de tendência de excesso de arrecadação com filtro por fonte de recursos, 
código de aplicação e categoria econômica da receita.  

7.44.7. Despesa Fixada, atualizada e empenhada. 



 
Prefeitura Municipal de Pedregulho 

Estado de São Paulo 
 

                                

Rua Coronel André Vilela, 96 – Centro - 14470-000 – Pedregulho-SP- Fone (16) 3171 9400   
www.pedregulho.sp.gov.br 

 

 
 

 

7.44.8. Despesas Mensal distribuído pela execução da despesa (Empenhado, Liquidado e Pago. 
7.44.9. Despesas Função por Sub Função:  

• Tabela da despesa no exercício por função e subfunção 

• Gráfico de controle de saldo de dotações por função 

• Gráfico de despesa empenhada, liquidada e paga por função 

• Gráfico de empenhos liquidados e não liquidados a pagar, por função  
7.44.10. Despesas por categoria econômica e elemento de despesa. 
7.44.11. Despesas por fonte de recursos.  
7.44.12. Despesas por fonte de recursos distribuído por exercício. 
7.44.13. Análise orçamentária por categoria econômica.  
7.44.14. Despesas por modalidade de licitação: 

• Tabela por modalidade de licitação 

• Gráfico de despesa empenhada por modalidade de licitação  
7.44.15. Restos a pagar mensal. 
7.44.16. Restos a pagar por função e sub função: 

• Tabela dos restos a pagar por função e subfunção 

• Gráficos dos empenhos de restos a pagar pagos e cancelados por função 

• Gráficos dos empenhos de restos a pagar, pendentes de pagamento, por função 
7.44.17. Restos a pagar por categoria econômica.  
7.44.18. Restos a pagar por fonte de recursos: 

• Tabela dos restos a pagar por fonte de recursos 

• Gráficos dos empenhos de restos a pagar pagos e cancelados por fonte de recurso 

• Gráficos dos empenhos de restos a pagar, pendentes de pagamento, por fonte de 
recurso  

7.44.19. Restos a pagar for fonte de recursos circunstanciado por exercício.  
7.44.20. Análise Financeira com execução orçamentária 
7.44.21. Demonstrativo dos repasses mensais ao legislativo. 
7.44.22. Demonstrativo de créditos adicionais por fonte de recursos. 
7.44.23. Análise Financeira com execução orçamentária e extraorçamentária. 
7.44.24. Evolução da aplicação na educação com recursos próprios. 
7.44.25. Evolução da aplicação na educação com recursos do fundeb. 
7.44.26. Evolução da aplicação na saúde com recursos próprios: 

• Tabela da receita e despesas em ações da saúde 

• Gráfico de evolução da receita de impostos para aplicação na saúde 

• Gráfico de evolução da aplicação na saúde pela despesa empenhada 

• Gráfico de evolução da aplicação na saúde pela despesa liquidada 

• Gráfico de evolução da aplicação na saúde pela despesa paga 
7.44.27. Balancete da receita. 
7.44.28. Balancete da despesa. 
7.44.29. Conciliação bancária circularização. 
7.44.30. Conciliação bancária movimento. 
7.44.31. Dívida consolidada líquida – DCL. 
7.44.32. Dívida consolidada líquida – DCL – Instituto de previdência. 
7.44.33. Resultado primário. 
7.44.34. Resultado nominal. 
7.44.35. Resultado nominal – instituto de previdência. 
7.44.36. Evolução da receita corrente líquida – RCL: 

• Tabela da Receita Corrente Líquida realizada nos últimos 12 meses 

• Gráfico da evolução da Receita Corrente Líquida realizada nos últimos 12 meses 
7.44.37. Evolução da despesa líquida de pessoal nos últimos 12(meses): 

• Tabela da despesa líquida de pessoal nos últimos 12 meses 

• Gráfico da evolução da despesa líquida de pessoal nos últimos 12 meses 
7.44.38. Relatório de gestão fiscal – RGF. 
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7.44.39. Balancete contábil. 
7.44.40. Base de cálculo para aplicação em ensino. 
7.44.41. Despesas com educação. 
7.44.42. Aplicação com recursos próprios em ensino. 
7.44.43. Aplicação com recursos do FUNDEB. 
7.44.44. Base de cálculo para aplicação em saúde. 
7.44.45. Despesas com saúde. 
7.44.46. Aplicação com recursos próprios em saúde. 
7.44.47. Apuração cumprimento artigo 42 LRF- Executivo. 
7.44.48. Aumento da despesa de pessoal nos últimos 180 dias. 
7.44.49. Acompanhamento do cumprimento do artigo 167-A da Constituição Federal. 
7.44.50. Movimentação contábil do Almoxarifado. 
7.44.51. Evolução de Investimentos pelo valor empenhado, liquidado e pago: 

• Gráfico evolução investimentos dos últimos três exercícios comparados com a 
Receita Corrente Líquida  

7.44.52. Execução orçamentária de bens de consumo pelo valor empenhado, liquidado e pago: 

• Gráfico por subelementos de despesa em linha mês a mês conforme período 
selecionado.  

7.44.53. Despesas de Repasse do Terceiro Setor com informação por tipo de contratação e tipo de 
convênio 

7.44.54. Demonstrativo das receitas de alienação de ativos e aplicação de recursos. 
7.44.55. Demonstrativo das receitas de operações de crédito e despesas de capital. 
7.44.56. Demonstrativo das receitas e despesas previdenciárias  
7.44.57. Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar com opção de filtro por; 

Fonte de Recursos e Código de Aplicação. 
7.44.58. Demonstrativo de Despesas de Programa de Governo, com informação dos valores 

empenhados, liquidados e pagos com indicação de percentual sobre a execução da ação de governo. 
 

7.45. Possuir recurso de clonar(cópia) quesitos de avaliação para montagem de nova área setorial.  
 

7.46. Permitir impressão de relatórios em lote, com opção de selecionar os relatórios desejados para 
envio de impressão.    

 
7.47. Possuir recurso de montagem de avaliação para o controle interno do tipo ordenada, com grade 

de itens de análises pré-definidos, com definição do assunto de fiscalização e permitir gerar 
múltiplas avaliações de fiscalização dentro do mesmo período.  

 
7.48. Possuir interação com o portal AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para 

gerar o relatório gerencial para avaliar o cumprimento de prazos de entrega de documentos com 
o sistema AUDESP: apresentando a situação de cumprimento do prazo e situação de entrega do 
documento e tipo de documento.  

 
7.49. Permitir importar automaticamente a montagem do questionário para outro período, conforme 

periodicidade de cada item de análise e dispor recurso de importar as respostas anteriores para 
aproveitamento de preenchimento.  

 
7.50. Possuir opção de adicionar múltiplos arquivos com extensão (doc, png,xls,pdf,etc) no cadastro de 

questão,  para servir de tutorial e auxiliar o processo do questionário.  
 

7.51. Permitir ativar ou desativar a questão de análise de acordo com a necessidade do usuário.  
 

7.52. Permitir excluir as questões de análise de acordo com a necessidade do usuário, desde que não 
tenha respostas vinculadas. 
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7.53. O sistema deverá conter a opção de configurar um texto pré-definido de introdução e conclusão 
no relatório do controle interno.  

 
7.54. Gerar relatório de log de acesso dos usuários ao sistema. 

 
7.55. Permitir gerar relatório de notificações de avaliação do controle interno sobre a cobrança de falta 

de respostas aos questionários com registro da data de leitura pela pessoa notificada, data 
previsão de respostas e data de respostas efetiva para uma análise temporal do atendimento da 
solicitação.  

 
7.56. O questionário com as informações de monitoramento (quesitos de respostas e análise) deverá 

ser previamente preenchido, podendo o usuário complementar as informações necessárias. 
 

7.57. No item de resposta da questão deverá possuir campo de identificação de documentos de apoio. 
(para permitir melhor entendimento do questionário).  
 

7.58. No item de resposta deverá possuir recurso de adicionar documentos, para permitir melhor 
análise da controladoria).  

 
7.59. Possuir no relatório do controle interno provisório filtros que traga somente as questões 

respondidas e/ou não respondidas e busque por data de respostas e área setorial.  
 

7.60. Possuir recurso de reabrir questão para revisão, somente em avaliação do controle interno com 
status em andamento, somente com o perfil do responsável da área setorial e/ou controladoria.   

 
7.61. Gerar avaliações extras-ordinárias, de forma independente das avaliações planejadas do 

Controle Interno, permitindo relatório independente para monitoramentos específicos.  
 

7.62. Possuir recurso de exportar em formato CSV e outro, os arquivos em formato XMLS 
padronizados pelo sistema AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente as 
contas correntes para que se possa servir como mapeamento dos dados contábeis. 

 
7.63. Permitir realizar cópias de questões para que se possa reutilizar em novas avaliações e 

personalizar.  
 

7.64. Gerar relatório de circularização da avalição de risco com no mínimo as seguintes informações; 
itens identificados de risco, mensuração do risco, natureza aplicada (providência, esclarecimento, 
orientação etc.).  

 
7.65. Gerar notificações de riscos dos pontos desfavoráveis da avaliação do controle interno para 

criação de um controle de risco.  
 

7.66. Permitir gerar relatórios de análises gráficas orçamentárias com seleção de pontos de interesse, 
por período e possibilidade de o usuário marcar mais de um relatório para impressão.  

 
7.67. Possuir relatório do plano operativo com apresentação de no mínimo os seguintes tópicos:  

•  Tutorial de legalidade e conceito em modo editável pelo usuário; 
•   Análise de riscos com nota de peso de probabilidade e impacto;  
•   Riscos altos e extremos por área setorial, atividade e periodicidade;  
•   Cronograma anual do planejamento do controle interno por área setorial, matriz de risco e 

periodicidade 
 

8. POLÍTICAS DE SEGURANÇA: 
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8.1 A segurança do sistema deve ser definida e coordenada pelo responsável do Departamento de 
Controladoria, podendo ser delegada a usuários a critério da entidade. Os sistemas devem 
disponibilizar uma ferramenta própria para esse fim, a qual deve possuir interface gráfica de fácil 
utilização.  

 
8.2 O sistema deve contar com definição de identificações e senhas particulares e individuais para 

cada usuário.  
 

8.3 Garantir que somente usuários autorizados sejam capazes de conceder e revogar permissões de 
acesso no sistema. 

8.4 Garantir que alterações em permissões de acesso sejam imediatamente refletidas sobre o 
sistema para novas sessões. 
 

8.5 As senhas dos usuários devem ser armazenadas na forma criptografada através de algoritmos 
próprios do sistema, de tal forma que nunca sejam mostradas em telas de consulta, manutenção 
do cadastro de usuários ou tela de acesso ao sistema.  

 
8.6 Os usuários podem a qualquer momento alterar suas próprias senhas de acesso e para isso 

deverão informar a senha atual e a nova senha.  
 

8.7 Permitir ao usuário do software a troca de sua senha pessoal, sem necessidade de intervenção 
do administrador do sistema. 

 
8.8 A contratada deverá permitir as garantias de acesso 24 horas por dia e 07 dias por semana.  

 
8.9 O sistema deve ser executado em ambiente multiusuário, ou seja, a utilização simultânea por 

vários usuários. Não poderá apresentar limitação quanto à quantidade de usuários simultâneos 
numa mesma tarefa, desde que com dados diferentes, mantendo assim a total integridade dos 
dados. 

 
8.10 A Contratada deverá conhecer e cumprir todas as leis vigentes envolvendo proteção de dados 

pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), 
comprometendo-se, assim, a limitar a utilização dos dados pessoais a que tiver acesso apenas 
para execução dos serviços contratados, abstendo-se de utilizá-los em proveito próprio ou alheio, 
para fins comerciais ou quaisquer outros. 

 
9.0 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 
9.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade similar e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de no mínimo 01 
(um) atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, usuária do serviço em questão, comprovando que a proponente implantou 
e/ou que mantém em funcionamento de forma satisfatória sistema de controle interno, 
desenvolvido em tecnologia de computação em nuvem. 
 

9.2 O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente e indicar a 
prestação de serviços com características técnicas similares ao objeto deste Termo de 
Referência, contemplando a licença de cessão de uso de solução no modelo SAAS (Software 
como Serviço), em plataforma WEB. 

 
9.3 O(s) atestado(s) exigido(s) no subitem 9.1, deve(m) estar em papel timbrado, com a devida 

identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda os contatos do emissor. 
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9.4 O(s) atestado(s) poderá(ão) ser objeto(s) de diligência, a critério da autoridade competente, para 
verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s). 

 
 
10.  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: 

Os serviços serão prestados e os pagamentos efetuados de acordo com o estipulado no cronograma a 
seguir: 

 

Item 
Descrição das 

Atividades 

Contratação por período de 12 meses 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

01 Cessão de Uso da 
Solução "SaaS (software) 
hospedagem (Cloud 
Computing)" e serviços 
de suporte técnico 
operacional e 
manutenção corretiva e 
legal 

            

02 
Fornecimento, 
Implantação da Solução e 
Treinamento 

            

 
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias do mês seguinte, mediante apresentação de nota fiscal e 

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 

indenizações não transfere a Contratante à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

12. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. A execução do objeto desse processo será realizada no Departamento de Controle Interno Municipal. 

12.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os 

serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, 

passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do 

serviço prestado. 

 

13. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA VIGÊNCIA E DOS REAJUSTES 

13.1. O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 

deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 

Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do disposto no 

art. 107 de referida norma. 

13.2. Durante o prazo que perdurar a prestação de serviço contratado, o preço não sofrerá qualquer 

reajuste ou atualização monetária, não podendo ser invocada a dúvida ou hipótese para modificações ou 

alterações do valor proposto. 

13.3. Nas renovações, após um ano de vigência do ajuste, a critério da Administração Municipal poderá ser 

reajustado o valor pago mensalmente pela prestação de serviços, de acordo com a variação da inflação 
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oficial do período anterior, mediante a aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

do IBGE.  

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização 

sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça 

sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível 

com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente em 

execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância 

com a proposta e o presente instrumento contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a 

qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Compete a empresa contratada: 

15.2.1. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação; 
15.2.2. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a 
serem executados mantenham todas as determinações técnicas e qualidades exigidas, cumprindo todas as 
especificações estabelecidas na proposta de preços e documentos apresentados à CONTRATANTE; 
15.2.3. Atender a todas as normas de segurança e assumir as responsabilidades por eventuais danos 
morais ou materiais causados ao Município e a terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no 
desenvolvimento dos serviços, sem nenhuma responsabilidade do Município. 
15.2.4. Comparecer, sempre que solicitada, à sede do Município, na presença do responsável pela 
demanda, em horário por este estabelecido, a fim de receber instruções, acertar e executar providências. 
15.2.5. Não transferir ou sub-contratar, ceder ou sub-empreitar, total ou parcialmente, a qualquer título, os 
direitos e obrigações decorrentes da adjudicação dos serviços, ressalvada, se necessária e plenamente 
justificável a intervenção de fornecedores ou serviços técnicos especiais, desde que devidamente 
autorizados pelo contratante, sob pena de rescisão do contrato e consequente indenização, estipulada no 
valor de 10% do valor do presente contrato.    
15.2.6. Submeter-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE, acatando as determinações e 
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especificações contidas neste Edital, e 
15.2.7. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de fornecimento de 
equipamentos/maquinários, insumos diversos necessários à execução do trabalho, transporte, impostos, 
mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras 
despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto desta Licitação. 

15.2.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

15.2.9. Comunicar imediatamente à PREFEITURA MUNICIPAL qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução do objeto contratual. 

15.2.10. Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado, mesmo que não 

tenham sido cotados, bem como a reparação de qualquer dano causado ao patrimônio do contratante 

resultante da execução dos serviços. 

 

16. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante do Departamento de Controle 

Interno, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

16.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito 

pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

16.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 

anotações; 

16.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes 

aos mesmos; 

16.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 

fossem praticados pelo Contratante. 

 

17. DAS SANÇÕES 

17.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 

nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 

aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 

neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
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d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 

prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da decisão final da defesa apresentada. 

 

18. DAS GARANTIAS 

18.1 O prazo de garantia do objeto contratado, contado a partir da data de sua entrega com aceite / atesto 

pelo Município, será de no mínimo 12 (doze) meses. 

 

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

19.1. As despesas com a execução de eventual ajuste correrão à conta de dotação específica, constante do 

orçamento: Ficha 414 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Administração do Gabinete - 

Controle Interno; Ficha 27 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Administração. 

 

 

 

Jean Carlos Teixeira 

Departamento de Compras 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 

Estado de São Paulo 
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ANEXO II 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

OBJETO: 

PROPOSTA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01      

VALOR TOTAL  

Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 60 dias 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 

Empresa contratada. 

 

Razão social - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

 

 

 

Pedregulho-SP, ________ de ____________________ de 20____. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

OBS.: O CONTRATO, NO CASO DO PRESENTE PROCEDIMENTO, PODERÁ SER SUBSTITUÍDO PELA NOTA DE 
EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA OU ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO NA FORMA DO 
ARTIGO 95, “CAPUT”, DA LEI 14.133/21. 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PEDREGULHO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

PEDREGULHO-SP, ...............................................................  

   

Contrato nº ******/2025  

  

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PEDREGULHO, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ nº 45.318.466/0001-78, com sede na Rua Cel. Andre Vilela n.º 96, no 

centro da cidade de Pedregulho-SP, CEP nº 14470-000, Telefone: 16 3171-9400, representado por 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato denominado CONTRATANTE, e XXXXXXXXXXXXXXX, 

Inscrita no CNPJ/MF sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representada por seu proprietário, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO, 

tendo em vista o procedimento de dispensa de licitação n.º 00XX/20XX, de conformidade com a Lei n.º 

14.133/21, firmam o presente contrato mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2. Objeto da contratação:  

ITEM  

  

ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE  

DE  

MEDIDA  

QUANTIDADE  VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1            

2            

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência;  

1.3.2. O Edital da Licitação;  

1.3.3.  A Proposta do contratado;  

1.3.4.   Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

OU  

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021.  

2.2.1.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado.  

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, 
IV, VII E XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato.  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

OU  

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor total 

do contrato, nas seguintes condições:  

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada:  

4.2.1.1. ...  

4.2.1.2. ...  

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:   
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4.2.2.1. ....   

4.2.2.2. ....  

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

4.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.  

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).  

OU  

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.  

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em __/__/__.   

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. . No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

8.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta dias), a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.   

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Entregar o objeto, quando o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
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qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;   

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante;  

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência;  

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato;  

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.21.  Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere.  

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

OU  

10.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 

na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do 

contrato.  

OU  

10.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado 

com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% 

(XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais 

o contratado será depositário:  

10.3.1. BEM 1.............. Valor  

10.3.2. BEM 2 .............Valor  

10.3.3. TOTAL ............. Valor total 

OU  

10.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em 

valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.  

OU  

10.5. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em 

valor correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, 

acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário:  

10.5.1. BEM 1.............. Valor  

10.5.2. BEM 2 .............Valor  

10.5.3. ...  

10.5.4. TOTAL ............. Valor total  

10.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 

do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo 

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

10.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

10.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato.  

10.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

10.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:   

10.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;   
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10.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e    

10.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber.  

10.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item 10.10, observada a legislação que rege a matéria. 

10.12. . A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

10.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. 

10.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

10.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.17.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 

10.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;   

10.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.  

10.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.   

10.20.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato.  

10.20.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.  

10.20.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência.  

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

iv. Multa:  

1. Moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30,00% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

i. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

3. Compensatória, de 30,00% (trinta por cento) sobre o valor total do  contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
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2021).  

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
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a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.2.3. Indenizações e multas.  

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).    

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento vigente deste exercício, na dotação abaixo discriminada:.................  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº14.133, de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedregulho para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
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deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21.  

E por estarem plenamente justas e contratadas, assinam as partes este instrumento, em duas vias de igual 

teor e forma, diante de duas testemunhas, para que produza os efeitos de Lei.  

  

Pedregulho, ......... de .................. de 20.......  

   

 

 

 

MUNICÍPIO DE PEDREGULHO  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  

 

 

 

 

.................................................................................. 

CONTRATADA  

  

 

 

 

 

Testemunhas:  

   

1______________________  

  

 2______________________ 
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